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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2022 de 22/03/2022 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 

Processo nº 029/2022 

 

Ata de Registro de Preço para fornecimento de 

tendas do tipo piramidal para utilização da 

Prefeitura Municipal de Tamarana na 

realização de eventos em geral, que entre si 

celebram Município de Tamarana e a empresa 

LC Tendas Eireli; 

 

O MUNICÍPIO DE TAMARANA, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ 

sob o nº 01.613.167/0001-90, com sede a Rua Izaltino José Silvestre, nº 643, neste ato 

representado pela Prefeita Municipal, Luzia Harue Suzukawa, portadora do RG nº 

4.354.543-4 SESP/PR e inscrita no CPF sob o nº 864.405.009-53; considerando o 

julgamento da licitação, modalidade Pregão Eletrônico n° 014/2022, resolve registrar os 

preços da empresa LC TENDAS EIRELI, com sede na cidade de Anápolis, Estado de 

Goiás, Av. 25, Qd. 09, Lt 04 – A, Parque Residencial das Flores, CEP: 75.085-560,  inscrita 

no CNPJ sob nº. 35.067.125/0001-13 e Inscrição Estadual nº. 10.778.510-2, representada 

por Luiz Carlos Cunha Neto, CPF nº. 904.189.801-87 e RG nº. 40.142-01; doravante 

denominada FORNECEDORA, nas quantidades estimadas para o período de 12 (doze) 

meses, de acordo com a classificação global, atendendo às condições previstas no 

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se 

as partes às normas constantes nas Leis Federais n° 10.520 de 17/07/2002 e 8.666 de 

21/06/1993 e suas alterações, mediante a observância das seguintes cláusulas e 

condições: 

 

1 - DO OBJETO 

1.1 - Constitui o objeto da presente Ata de Registro de Preço contratação de empresa 

especializada no fornecimento de tendas do tipo piramidal para utilização da Prefeitura 

Municipal de Tamarana na realização de eventos em geral, para entrega imediata, de 

acordo com as especificações para o período de 12 (doze) meses, com entregas 
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parceladas no Município, que serão adquiridos em conformidade com a necessidade da 

administração. 

 

1.1.1 - A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 

contratações que deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer 

espécie.  Fica facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às 

licitações e ao sistema de registro de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro, 

preferência em igualdade de condições.  

 

1.2 - Com base nesta Ata de Registro de Preço, documento legal de adesão que vincula as 

obrigações contratuais futuras, os materiais deverão ser entregues neste Município, 

diretamente no destino designado pela Prefeitura Municipal de Tamarana, do Edital de 

Pregão em questão, com todas as despesas de frete inclusas nos preços propostos, 

mediante recebimento do Pedido Expresso, emitido por qualquer entidade pertencente á 

Administração Municipal.  

 

1.3 - Os produtos deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela ABNT 

- Associação brasileira de Normas Técnicas, bem como pela ANVISA, com as devidas 

garantias previstas no edital, bem assim, fornecidas conforme preceitua o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os itens considerados inadequados ou 

não atenderem às exigibilidades serão devolvidos e o pagamento de toda a parcela ficará 

suspenso, até sua regularização de forma integral, cujo prazo de reposição, a critério do 

Órgão Requisitante, poderá ser renovado, no prazo, sem prejuízo nas penalidades pelo 

atraso inicial.  

 

1.3.1 - No ato de assinatura da presente Ata de Registro de Preço, e eventualmente 

durante a execução do contrato administrativo, deverá a contratada apresentar, sob pena 

de desclassificação de sua proposta: 

 

2 - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
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Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preço, os seguintes documentos, como 

se nele estivessem transcritos: 

 I - Edital de PREGÃO n.º PE-014/2022-TMN e seus anexos; 

II - Proposta da CONTRATADA, datada de 08 de Março de 2022; 

III - Termo de Referência. 

 

3 - DO PREÇO 

3.1 – Pela aquisição dos itens, objeto da presente Ata de Registro de Preços, o Contratante 

pagará à Contratada o valor de R$ 75.803,96 (setenta e cinco mil, oitocentos e três reais e 

noventa e seis centavos). 

 

3.2 - Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos 

(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais), fornecimento de mão 

de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 

transporte de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não 

especificada no Edital e nesta Ata de Registro de Preço.  

 

Item Quant. Unid. Descrição do Produto Valor Unit. Valor Total 

01 04 Unid. 

TENDA PIRAMIDAL 10x10: material 
100% novo, cobertura piramidal 04 
águas, em lona 600 galvanizada na cor 
branca com blackout solar. Estrutura em 
ferro pintado na cor cinza. Altura de 03 
(três) metros na extremidade e de 04 
(quatro) metros em sua ponta central. 
Calhas em toda sua extensão lateral. 
Com o oferecimento de treinamento 
prático básico de no mínimo 04 (quatro) 
horas de montagem e desmontagem de 
tendas do tipo, destinado a servidores do 
Município de Tamarana, a ser realizado 
no Município de Tamarana. 

18.950,99 75.803,96 

Valor total 75.803,96 
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4 - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO E REAJUSTE 

4.1 - Os prazos de execução e vigência contratual poderão ser prorrogados nas hipóteses 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, e também quando houver necessidade e 

interesse do Município de Tamarana, desde que preenchidos os requisitos legais. 

§ 1º. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, 

quando acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à 

prorrogação, respeitar-se-á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

 

5 - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA A ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO 

5.1 - A Contratada, ao longo da vigência da Ata de Registro de Preço, será convocada a 

retirar o pedido ou a firmar as contratações decorrentes do Contrato, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, a contar da convocação expedida pelo Município, nos termos e 

condições preconizadas pelo Art. 64 da Lei federal nº 8.666/93, sob pena de perda do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no edital e nesta Ata de Registro 

de Preço.  

 

5.1.1 - No ato da contratação, o representante da adjudicada deverá caso exigido, 

apresentar contrato social ou instrumento equivalente que comprove sua titularidade ou 

contrato social com documento de procuração, devidamente reconhecido em cartório 

competente, que habilite o seu representante a assinar Ata de Registro de Preço em nome 

da empresa.  

 

5.1.2 - Quando da Ata de Registro de Preço e/ou da retirada do pedido, caso solicitado, a 

fornecedora deverá apresentar novas provas de regularidade fiscal, regularidade com a 

Receita Federal e FGTS e demais exigidas na fase licitatória, sob pena de rescisão.  

 

5.2 - O prazo estabelecido para a entrega dos materiais poderá ser prorrogado quando 

solicitado pela fornecedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração.  
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5.3 - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses, 

contados da assinatura. 

 

5.4 - Os materiais deverão ser entregues conforme disposto em Edital, Anexos e Termo de 

Referência.  

 

6 - DOS PAGAMENTOS 

6.1 - O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de 

recebimento do protocolo pelo Departamento de Tesouraria Municipal, mediante notas 

fiscais e boletos bancários atestados pelo secretário da pasta, fiscais da Ata de Registro 

de Preço e responsável pelo recebimento do bem. 

 

6.2 - Caso a contratada possua conta bancária nos bancos (Caixa Econômica Federal, ou 

Banco do Brasil), o pagamento será mediante transferência on-line entre contas. Caso 

não possua, será obrigatório o encaminhamento do boleto bancário, juntamente 

com a nota fiscal. 

 

6.3 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para 

pagamento será de 05 (cinco) dias a partir da sua reapresentação. 

 

6.4 - Para as compras da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, as Notas 

Fiscais deverão ser emitidas conforme segue. 

           

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA 

RUA IZALTINO JOSE SILVESTRE, 643 CENTRO.  

CEP: 86.125.000 TAMARANA PARANÁ:  

CNPJ Nº 01.613.167/0001-90  

  

6.5 - A liberação do pagamento ficará condicionada à apresentação das Certidões a 

seguir válidas na data da liberação: 

 

a) Certidão Negativa de Débito (CND) referente às contribuições previdenciárias; 

b) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 
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c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União; 

d) Certidão Negativa de Débitos Tributários Estaduais; 

e) Certidão Negativa de Débitos Tributários Municipais, emitida na sede da 

CONTRATADA, outra equivalente, na forma de Lei; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

 

6.6 - Em caso de atraso no pagamento à Contratada em função de insuficiência de 

tesouraria, ou falha da Administração Pública, será utilizado para correção monetária o 

índice INPC/IBGE, com juros de mora simples de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

 

6.7 - Caso a motivação do atraso se dê em função de falha da Administração Pública, a 

Autoridade Superior deverá deliberar pela responsabilização do servidor desidioso, com 

restituição ao erário dos valores despendidos em função do referido atraso. 

 

7 - DA CONTRATAÇÃO 

7.1 - As obrigações decorrentes do fornecimento dos produtos, constantes da Ata de 

Registro de Preço a serem firmadas entre o MUNICÍPIO e a Contratada, serão 

formalizadas através de Pedido Ata de Registro de Preço ou outro termo equivalente, 

observando-se as condições estabelecidas no Edital, na Ata de Registro e demais anexos 

integrantes.  

 

7.2 - Na hipótese do primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 

aceitar ou não retirar a Ata de Registro de Preço e/ou pedido, no prazo e condições 

estabelecidos, poderão ser convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado, exceto o preço que será o de seu último lance ofertado, 

independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.  

 

7.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá 

comprar de mais de um detentor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que 

razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua 
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capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observado às 

condições do Edital e o preço registrado.  

 

7.4 - Os pedidos de fornecimento/prestação deverão ser formalizados diretamente, 

segundo as conveniências da administração.  

 

8 - DO RECEBIMENTO/OBRIGAÇÕES/PENALIDADES/RESCISÃO 

8.1 - O recebimento e aceitação dos produtos se farão das formas seguintes:  

 

8.1.1 - O objeto da Ata de Registro de Preço será recebido pela unidade requisitante, 

provisoriamente, consoante o disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8666/93, 

sendo que a aferição e recebimento serão exercidos pelo fiscal de contrato, devidamente 

designado.  

 

8.1.2 - O Contratante inspecionará e verificará o cumprimento das especificações legais, 

sendo que caso estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou especificado, 

os rejeitará ou devolverá.  

 

8.1.2.1 - Quando da não aceitação ou devolução do objeto do Edital, no todo ou em parte, 

a critério do Contratante, poderá ser concedido novo prazo para o cumprimento pendente, 

sem prejuízo nas penas contratuais ou rescisórias. 

 

8.1.3 - Correrão por conta da fornecedora, as despesas e custos decorrentes da não 

aceitação ou devolução do objeto da Ata de Registro de Preço.  

 

8.1.4 - A fornecedora deverá entregar o bem, constante do objeto desta Ata de Registro 

de Preço, nos locais determinados no Edital de Pregão origem.  

 

8.1.5 - O fornecedor deverá atender aos pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preço, ainda que a entrega seja prevista para data posterior ao vencimento da 

Ata de Registro de Preço.  
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8.2 - Constituem obrigações da fornecedora, dentre outras inerentes ou decorrentes do 

edital, desta Ata de Registro de Preço e do futuro pedido:  

 

8.2.1 - Cumprir a entrega do objeto da Ata de Registro de Preço, no endereço indicado no 

pedido ou na Ata de Registro de Preço, dentro do prazo estabelecido, conforme a 

proposta, com todas as despesas de transporte, inclusas no preço proposto, sendo que a 

fornecedora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata 

de Registro de Preço, observados a estimativa de consumo constante no Anexo I, do 

edital de pregão originário.  

 

8.2.1.1 - Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preço se negar a receber o 

“Pedido”, o mesmo deverá ser enviado pelo Correios, devidamente registrado, 

considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para todos os efeitos 

legais.  

 

8.2.2 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das especificações exigidas no termo, sendo 

que, aqueles que não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, e, se recebidos, 

devolvidos na forma do Código de Defesa do Consumidor e o pagamento de toda a 

parcela ficará suspenso até sua regularização de forma integral.  

 

8.2.3 - Responsabilizar-se pelos recolhimentos indevidos ou pela omissão total ou parcial 

nos recolhimentos de tributos, que incidam ou venham a incidir sobre os materiais, objeto 

contratual.  

 

8.2.4 - Arcar com todos os impostos, taxas, encargos, ônus e despesas relativas ao 

cumprimento da Ata de Registro de Preço.  

 

8.2.5 - Acatar, á medida da necessidade do Contratante, com as eventuais alterações 

contratuais, nos limites da Lei.  

 

8.2.6 - Cumprir os prazos das obrigações propostas, bem como no que se refere ás 

garantias de reposição, no caso entrega de material inadequado.  
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8.2.7 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na 

elaboração do faturamento, que impliquem em aumento de despesas ou perdas.  

 

8.2.8 - Fornecer, caso solicitado pelo Município ou Órgão CONTRATANTE, Certidão 

Negativa de Débito - CND, emitida pela Receita Federal, o Certificado Regularização de 

Situação - CRF, junto ao FGTS, e provas de quitação com as Fazendas Públicas, Federal 

ou Municipal, sob a pena de sustação de quaisquer créditos, até a efetiva comprovação da 

inexistência dos referidos débitos.  

 

8.2.9 - Cumprir, durante a execução da Ata de Registro de Preço, todas as Leis e posturas 

Federais, Estaduais e Municipais, pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por 

prejuízos decorrentes, a que houver dado causa.  

 

8.2.10 - Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao Contratante ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução Ata de Registro de Preço.  

 

8.2.11 - Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus funcionários e pelos atos 

por eles praticados, responsabilizando-se, ainda, por eventuais danos pessoais e 

materiais causados a terceiros durante o transporte e descarga dos materiais nos locais 

de entrega;  

 

8.3 - Constituem obrigações do Município ou órgão Contratante, dentre outras inerentes 

ou decorrentes da Contratação:  

 

8.3.1 - liquidar os documentos de cobrança, conforme o prazo previsto no edital;  

 

8.3.2 - publicar extrato da Ata de Registro de Preço, na forma da Lei;  

 

8.3.3 - dar o devido recebimento do objeto da Ata de Registro de Preço, através da 

unidade requisitante, após a devida análise e aprovação prévia;  
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8.3.4 - Através de quaisquer dos órgãos requisitantes, emitir os Pedidos ou a Ata de 

Registro de Preço, a seu critério, segundo as conveniências de momento, ao longo da 

validade do registro.  

 

8.4 - Pelos motivos e condições, previstos nos artigos 86 e 87, da Lei nº.  8.666/93, em 

virtude do descumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, sem 

prejuízo das demais cominações aplicáveis, as penalidades em que a contratada estará 

sujeita, são as seguintes:  

 

8.4.1 - Advertência, para descumprimentos contratuais previstos no edital, nesta Ata de 

Registro de Preço e legais, ambos de natureza leve ou não reincidentes, a juízo do 

Município ou Contratante.  

 

8.4.2 - Multa diária, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do fornecimento do 

“PEDIDO” em atraso na entrega, ainda que por razões de devolução ou por entrega de 

produto inadequado, até o limite de atraso de 10 (dez)   dias   corridos,   quando   

acarretará   a   rescisão   automática,   salvo   se   o   Contratante,   por   interesse 

administrativo, decidir por concessão de novo prazo, sem prejuízo nas penalidades 

contratuais;  

 

8.4.3 - Multa de 10% (dez por cento) do valor total dos materiais contemplados à 

Fornecedora, constantes da Ata de Registro de Preço, no caso de rescisão sem justo 

motivo, nas hipóteses previstas nos incisos I a XI e XVIII do artigo 78, da Lei n. 

8.666/1993;  

 

8.4.4 - Multas variáveis entre 0,01% (um centésimo por cento) a 0,08% (oito centésimos 

por cento) do valor do fornecimento do pedido ou termo contratual equivalente caso a 

Contratada: a) Fornecer produto fora das especificações exigidas e das normas legais; e  

b) Desrespeitar quaisquer das demais obrigações contratuais, previstas nesta Ata de 

Registro de Preço e no edital licitatório origem.  
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8.4.5 - Multa de 20,0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação pela recusa da 

contratada em assinar o Termo da Ata de Registro de Preço, quando cabível, ou retirar a 

Nota de Empenho, dentro do prazo estabelecido;  

 

8.4.5.1 - Incide na mesma multa prevista no subitem anterior a detentora que estiver 

impedida de assinar o Termo da Ata de Registro de Preço ou retirar a Nota de Empenho 

pela não apresentação dos documentos devidamente atualizados, mencionados nos itens 

5.1.1 e 5.1.2, desta Ata de Registro de Preço.  

 

8.4.6 - Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do material a ser entregue, pela 

entrega em desconformidade com as condições desta Ata de Registro de Preço, 

independentemente da obrigação de trocá-lo.  

 

8.5 - A cobrança de multas será feita, mediante desconto do pagamento da(s) fatura(s), se 

for (em) apresentada(s) após a sua aplicação, ou ainda, cobrada diretamente da 

Contratada, se a fatura for insuficiente;  

 

8.5.1 - No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser 

recolhida dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da correspondente notificação, 

garantida prévia defesa.  

 

8.6 - A incidência de multa poderá ser acumulada a outras penalidades e sua aplicação 

não impedirá que o Município de Tamarana adote as medidas judiciais cabíveis.  

 

8.7 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e 

impedimento de contratar com Município de Tamarana - PR e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar com a Administração Pública e seus órgãos da administração 

direta e indireta, poderão ser aplicadas á licitantes ou contratadas, juntamente com as de 

multa prevista na Ata de Registro de Preço, conforme Edital de Pregão Origem.  

 

8.7.1 - A aplicação de quaisquer destas sanções, será publicada no Diário Oficial do 

Estado e divulgada no Mural oficial da Prefeitura Municipal de Tamarana.  
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8.8 - A Contratada poderá, ainda, sujeitar-se às sanções previstas no subitem 8.7, desta 

ata, caso:  

 

8.8.1 - Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer dos tributos.  

 

8.8.2 - Tenha praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação.  

 

8.8.3 - Demonstre não possuir idoneidade para contratar com o Município de Tamarana, 

em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

8.9 - Poderá, ainda, a FORNECEDORA, a juízo do Contratante, responder por perdas e 

danos, independentemente das multas previstas no presente documento.  

 

8.10 - No caso de rescisão contratual, cessará automaticamente todas as atividades 

relativas ao fornecimento, objeto desta ata.  

 

8.11 - Caso o MUNICÍPIO não utilize a prerrogativa de rescindir a Ata de Registro de 

Preço, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o 

pagamento das faturas, até que a Contratada cumpra integralmente a condição contratual 

infringida.  

 

8.12 - A Contratada reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, previstas nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações, sem 

prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.  

 

8.13 - As penalidades do Município ou Contratante se constituirão em:  

 

8.14 - O MUNICÍPIO se reserva o direito de aplicar multa moratória, sem prejuízo da 

rescisão da Ata de Registro de Preço, caso a FORNECEDORA viole ou infrinja qualquer 

disposição estatuída neste instrumento ou futuro Ata de Registro de Preço, ressalvado os 
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casos fortuitos ou força maior, desde que devidamente comunicados por escrito e aceito 

pelo Município ou CONTRATANTE.  

 

8.15 - Caso o Município exerça o direito de aplicar a pena de multa, este se obriga a 

notificar a Detentora da Ata ou CONTRATADA, justificando a medida, com vistas ao 

contraditório e a ampla defesa.  

 

8.15.1 - Da notificação constarão as seguintes informações:  

a) número da Ata de Registro de Preço ou Pedido;  

b) motivo a que se refere;  

c) valor da multa e demonstrativo de cálculo.  

 

8.16 - A referida multa será deduzida do valor a ser pago da respectiva fatura por ocasião 

de sua quitação, garantida a prévia defesa.  

 

8.17- A rescisão da Ata de Registro de Preço, da Autorização de Fornecimento ou da Ata 

de Registro de Preço, será aplicada, de pleno direito, independentemente de qualquer 

aviso de interpelação judicial ou extrajudicial, pelos motivos elencados nos incisos I a XI e 

XVIII do artigo 78, da Lei n. 8.666/1993, em especial, se a futura Contratada:  

 

8.17.1 - Persistir em mais de 02 (duas) vezes, em qualquer atraso e/ou no fornecimento 

de material inadequado;  

 

8.17.2 - Contrair falência decretada;  

 

8.17.3 - desrespeitar os dispositivos legais e contratuais;  

 

8.17.4 - Promover alteração social ou modificar a finalidade ou estrutura da empresa, que, 

a juízo do contratante, prejudique a execução da Ata de Registro de Preço.  

 

8.17.5 - Transferir a Ata de Registro de Preço a terceiros ou acobertar o fornecimento do 

objeto contratual, com razão social diferente.  
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8.18 - Rescindido a Ata de Registro de Preço, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, em acerto de contas, as despesas aprovadas e efetivamente realizadas.  

 

8.19 - Com base no artigo 79, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 

rescisão da Ata de Registro de Preço poderá ser amigável, por acordo entre as partes, 

reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração do Município contratante, que a exemplo da rescisão administrativa, deverá 

ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

 

8.20 - A Contratada reconhece os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão 

administrativa, previstas nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações, sem 

prejuízo nas prerrogativas e consequências previstas nos artigos 80 a 85 da mesma lei.  

 

8.21 - Apresentar boleto bancário, junto à Nota Fiscal, para pagamento, ou ser correntista 

do Banco do Brasil ou da Caixa Econômica Federal. 

 

8.22 - Responsabilizar-se pela observância de leis, decretos, regulamentos, portarias e 

normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto do 

contrato.  

 

8.23 - Atender prontamente às requisições das Secretarias solicitantes no fornecimento do 

objeto. 

  

8.24 - Substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação, se o item não 

estiver em bom estado de conservação, validade, que apresente defeitos de fabricação ou 

que não esteja em conformidade com as especificações do Termo de Referência. (Anexo 

I). 

 

8.25 - Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município de Tamarana ou a 

terceiros, por ação ou omissão no fornecimento do presente.  
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8.26 - Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta aquisição, salvo 

mediante prévia e expressa autorização do Município de Tamarana. 

 

8.27 - Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em conformidade com art. 55, inciso XIII, da Lei nº 

8.666/93, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e 

contribuições federais e outras legalmente exigíveis.  

 

8.28 - Prestar formalmente as informações e os esclarecimentos solicitados pela 

Prefeitura Municipal de Tamarana. 

  

8.29 - Responsabilizar-se pelo custeio das despesas referentes ao transporte e 

embalagem do material.  

 

8.30 - Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto contratado, devendo estar incluídas no preço proposto todas as 

despesas com materiais, insumos, seguros, impostos, taxas, encargos e demais despesas 

necessárias à perfeita execução do objeto. 

  

8.31 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

 

8.32 - O produto deverá ser de boa qualidade sendo o 

mesmo inspecionado no momento de sua entrega. 

 

9 - DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA  

9.1 - Não serão aceitos, sob hipótese alguma, materiais danificados, ou mesmo que 

apresentarem defeitos de fabricação. Reservando o Município do direito de receber 

somente produtos em perfeitas condições de utilização. 

Observação: O fornecedor ficará responsável pela reposição dos equipamentos que 

estiverem danificados ou que se danificarem durante a entrega. 
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9.2 - O transporte e a descarga dos produtos correrão por conta do fornecedor, sem 

qualquer custo adicional solicitado ao contratante posteriormente. 

 

9.3 - O objeto desta contratação deverá ser entregue integralmente na Secretaria de 

Administração, localizada na Rua Izaltino José Silvestre, nº643, a qual, através do servidor 

indicado como responsável pelo recebimento e conferência, indicará o local de descarga e 

conferência do material. 

 

 9.4 - Na ocasião da entrega do objeto ou no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, deverá 

ser realizado o treinamento prático de montagem e desmontagem das tendas, destinado a 

servidores municipais, conforme se consta no Item 01. 

 

9.4.1 - Os servidores a serem treinados serão indicados pelos responsáveis pela 

fiscalização do contrato. Se o treinamento não ocorrer na ocasião da entrega das tendas, 

deverá ser feito o agendamento prévio do mesmo, possibilitando sua programação e 

mobilização dos trabalhadores envolvidos. 

 

9.5 - A empresa fornecedora deverá oferecer garantia de 12 (doze) meses do bem contra 

defeitos de fabricação. No caso de constatação de tais defeitos, a contratada deverá, no 

prazo máximo de 10 (dez) dias, realizar a substituição do material defeituoso, sem ônus 

ao erário municipal. 

 

10 - DO PRAZO  

10.1 - A empresa vencedora terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para a entrega 

do objeto, prazo a ser contato a partir do recebimento da Nota de Empenho. 

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

11.1 - São obrigações da Contratante:  

 

11.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
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11.3 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens e produtos 

recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo;  

 

11.4 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  

 

11.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através do 

servidor especialmente designado;  

 

11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

 

11.7 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

11.8 - Devolver os produtos que não apresentarem condições de serem consumidos;  

 

11.9 - Solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pela 

Secretaria solicitante;  

 

12 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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12.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

 

12.2 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 

nota fiscal, na qual constarão as indicações quando houver referentes à: marca fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

12.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  

12.4 - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação;  

12.5 - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA-PR;  

12.6 - Efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo 

com a necessidade e o interesse do Município de Tamarana-Pr no prazo máximo de 20 

(vinte) dias corridos, contados a partir da data do recebimento da Autorização de 

Fornecimento e empenho;  

12.7 - Efetuar a troca dos produtos considerados sem condições de consumo, no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da contratada;  
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12.8 - A obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação e no ato da assinatura de contrato ou outro documento 

equivalente; 

13 - DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

13.1 - Fica expresso que a fiscalização da execução desta ata será exercida pela 

Secretaria Municipal de Administração. O MUNICÍPIO, Nos termos do art. 67 da Lei nº 

8.666, de 1993, realizará o acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

13.2 - Estarão designados para acompanhar e fiscalizar a presente ata, os servidores:  

Titular – Ibrains Gerber de Oliveira 

Suplente – Carlos Henrique Pereira 

 

13.3. - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO 

ou terceiros, todos os serviços contratados estarão sujeitos a mais ampla e irrestrita 

fiscalização a qualquer hora, por pessoas devidamente credenciadas por este 

MUNICÍPIO.  

 

13.4. - A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICÍPIO, 

cujas reclamações se obrigam a atender pronta e irrestritamente.  

 

13.5. - A ação fiscalizadora será exercida de modo permanente, de maneira fazer cumprir 

rigorosamente, as condições, qualidades e especificações previstas na Ata de Registro de 

Preço e seus anexos, que a CONTRATADA declara conhecer nos seus expressos termos. 

 

13.6 - São atribuições do fiscal titular do contrato ou do fiscal suplente na eventual 

ausência do primeiro: 
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13.6.1 - As elencadas nos Artigos 4º e 11 da Instrução Normativa nº 11/2017, de 19 de 

junho de 2017 da Unidade Central de Controle Interno do Município de Tamarana. 

 

14 - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO  

14.1 - O MUNICÍPIO suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida à 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstancia de não prestação dos serviços por 

parte da CONTRATADA ou se recusar ou dificultar ao MUNICÍPIO a livre fiscalização dos 

serviços, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos, exceto em caso de prévio acordo 

com o contratante. 

 

15 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

15.1 - O registro do fornecedor poderá ser cancelado, garantida a previa defesa, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nas seguintes hipóteses:  

I - pela Administração, quando:  

a) a Fornecedora não cumprir as exigências contidas no edital ou na Ata de Registro de 

Preço, notadamente nas hipóteses de inexecução total ou parcial ou rescisão dos 

ajustes dela decorrentes;  

b) a adjudicatária, injustificadamente, deixar de assinar a Ata de Registro de Preço; 

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa ou contratual, pelos motivos previstos 

no item 8.11, desta ata, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei 

nº 8.666/93 e demais alterações posteriores;  

d) os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos  praticados  pelo  mercado  e  

a  Detentora  não  aceitar reduzir o(s) seus(s) preço(s) registrado(s);  

e) por  razões  de  interesse  público,  devidamente  fundamentadas,  na  forma  do  inciso  

XII,  do  art.  78  da  Lei  nº 8.666/93 e demais alterações posteriores.  

II - pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitada de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços, devidamente justificado e aceito pelo Município.  
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15.2 - O cancelamento da Ata de Registro de Preço e  demais  sanções  administrativas  

serão  precedidos  de processo  administrativo  a  ser  examinado  pelo  órgão  

gerenciador  do  sistema  (Seção de  Compras  do Município Contratante), sendo que a 

decisão final deverá ser fundamentada.  

 

15.3 - A comunicação do cancelamento do registro do fornecedor, nos casos previstos no 

inciso I do item 10.1, será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.  

 

15.4 - No caso do fornecedor encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se 

cancelado o registro do fornecedor, a partir do quinto dia útil, contado da publicação, pelo 

decurso de prazo.  

 

15.5 - A solicitação da fornecedora ou prestadora de serviços para cancelamento do 

registro de preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos 

serviços, até a decisão final do órgão gerenciador, a qual deverá ser protocolada no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, facultada a Administração a aplicação das penalidades 

previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

  

15.6 - Enquanto perdurar o cancelamento poderão ser realizadas  novas  licitações para 

aquisição de  materiais, constantes na Ata de Registro de Preço.  

 

16 - DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 

As despesas decorrentes da presente Ata de Registro de Preço correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

Código 

Reduzido 

Dotação/Elemento de Despesas Fonte  

50 05.001.04.122.0004.2.010.44.90.52.00.00 1000 

 

17 - DO COMBATE À FRAUDE E À CORRUPÇÃO 

17.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
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ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual.  

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução da Ata de Registro de Preço; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 

o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 

licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 

Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

17.2 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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17.3 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 

vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 

contrato. 

 

18 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitadas as 

disposições da Lei 8.666/93 e demais alterações posteriores em vigor.  

 

19 - DO FORO 

Elegem as partes o foro da Comarca de Londrina como único competente para 

dirimir as dúvidas que se originem do presente contrato. 

Justos e contratados, firmam as partes este instrumento, em 2 (duas) vias de igual 

teor, com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais. 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 22 de Março de 2022. 

 

 

 

_____________________________ 
MUNICÍPIO DE TAMARANA 

CONTRATANTE 
Luzia Harue Suzukawa 

Prefeita Municipal 

______________________________ 
LC TENDAS EIRELI 

CONTRATADA 
Luiz Carlos Cunha Neto 

Representante Legal 
 
 
 
 

_____________________________ 
Jane Gomes de Souza Uno 

Secretária Municipal de Administração 
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TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _________________________         Nome: _________________________ 

RG: ___________________________         RG: ___________________________ 

 

Vistado sob o aspecto formal, nos termos 

do artigo 38, da Lei Federal N° 8.666/93 e 

alterações. 

 

ANUÊNCIA DOS FISCAIS: 

 

Titular – Ibrains Gerber de Oliveira ______________________________________ 

 

 

Suplente – Carlos Henrique Pereira ______________________________________ 

 

 


